
(*TânmraMunicipal Ele Éiheirãu Eretu
Emaús à» São 1331110

REQUERIMENTO

u06574 EMENTA:
REQUERA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO
nos ums/xmas DA Chh [ ' RENIE A RBOLUÇAO N“
88/17, ('()NI'ORMF FSI IFICA I' DA DUTRA;
PRUVIDÉNCIAS,

Smhnr Urnsihnnln

Considerando :) mmsse público de que é revestida a matéria
objeln da COMISSÃO ESPECIAL DE BTL'DOG & & necessldade de dIlação &

orgdnuaçãu dos prazus com vi.-Ia, am' estudºs .= providênciaswferemes à Comissão,
a exemplo da lewanmmcnm du dmumentns, .um—as e dxligências para subsidiar a
elaboração dº competcmc relatório final:

Destarte, apresentamos o presente para REQUERER ao E

Plenário a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEM DE FORMA ININTERRUVI'A da COMISSÃO ESPECIAL DE
STUDOS coNsTrrL'IDA PELA RESOLUÇÃO N" 88/17, em 110 d
compumndo-sc de forma & excluir o dia da «uma, c Incluir u dm do vamu-nunca,
mantendo-se o Iunuommcmo « comnquenlcmunmevitando o arquivamento para
todos os efeitos legais e fugiu-emais, nuhdamnnm até a apresentação do aludido
relatório final, observando—se o mu descrito no 52' do artigo 267 da Resolução nº
I'M/2015 (RJ)

OBIETO: COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PARA
ANALISAR A VIABILIDADE DA IMPIANTACÃO DF UMA UNIDADE DO
INSTITUTOBLITANTAN NESTE MUNICÍPIO DL RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Sal/1 dnS 5055505, 15 dr outubm dr 2019
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Presidente da CEE
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